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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO Nº 36/2023. 

 

Objeto: Rescisão unilateral do Contrato nº 36/2023 celebrado com a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E RECREATIVA BENEFICENTE SÃO MARCOS, CNPJ: 97.448.708/0002-22, 

referente a contratação de pessoa jurídica, de caráter filantrópico, para a prestação de 

serviços de pronto atendimento aos municípios consorciados de Ibarama, Lagoa Bonita do 

Sul e Sobradinho. Data de Rescisão: 15/01/2024. 

                                                                    Sobradinho, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

ARMANDO MAYERHOFER, 

Presidente CI/Jacuí 
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